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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

INDICAÇÃO N⸰                /2025

Autoriza  ao  Chefe  do  Poder  Executivo,  requalificar  e
reformar  a  Praça  da  Igreja  de  Santa  Terezinha  do
Menino Jesus  , localizada no Bairro Praia do Futuro II
na forma que indica. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A  Vereadora  signatária,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  vem  submeter  à

apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para, após aprovada, ser remetida ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encaminhamentos devidos para sua consecução.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_____ DE __________________DE 2025.

VEREADORA DAYANE COSTA
PODEMOS

Rua Dr.Thompson Bulcão, 870 – Gabinete 14 Fone: 3444-8371, Bairro Engenheiro Luciano Cavalcante 
Caixa Postal 2671  - CEP: 60810-460,  Fortaleza-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

 
INDICAÇÃO Nº    

PROJETO DE LEI  Nº _________/ 2025

Autoriza  ao  Chefe  do  Poder  Executivo,  requalificar  e
reformar  a  Praça  da  Igreja  de  Santa  Terezinha  do
Menino Jesus, localizada no Bairro Praia do Futuro II,
na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, APROVA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado requalificar e reformar a Praça da

de Igreja de Santa Terezinha do Menino Jesus, localizada no Bairro Praia do Futuro II.

Art.  2º.  As  despesas  com a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_______DE ____________________ DE 2025.

VEREADORA DAYANE COSTA
PODEMOS

Rua Dr.Thompson Bulcão, 870 – Gabinete 14 Fone: 3444-8371, Bairro Engenheiro Luciano Cavalcante 
Caixa Postal 2671  - CEP: 60810-460,  Fortaleza-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

JUSTIFICATIVA

A requalificação e reforma da Praça da Igreja de Santa Terezinha do Menino Jesus, localizada na

Av. Clóvis Arrais Maia, no Bairro Praia do Futuro II, é um projeto de extrema relevância para a

comunidade local e para a cidade de Fortaleza.

A Praça da Igreja Santa Terezinha é um espaço de grande importância para a comunidade, servindo

como ponto de encontro, convivência, lazer e prática de atividades religiosas, sociais e culturais.

No  entanto,  o  local  apresenta  atualmente  condições  inadequadas  de  conservação,  com

pavimentação desgastada, bancos danificados, equipamentos antigos, áreas verdes sem manutenção

e iluminação insuficiente, o que compromete o uso seguro e adequado pela população.

A  revitalização  da  praça  proporcionará  um  ambiente  mais  acolhedor,  seguro  e  funcional,

incentivando o uso do espaço público por crianças, jovens, adultos e idosos. Além de fortalecer o

convívio  comunitário,  a  reforma  contribuirá  para  a  promoção  do  bem-estar,  da  prática  de

atividades físicas, da valorização urbana e da segurança no entorno.

Com a reforma,  a  Praça da Igreja  será transformada em um ambiente  mais  atrativo,  seguro e

funcional. Serão oferecidas alternativas modernas para a prática de atividades físicas, esportivas e

de  lazer  para  todas  as  faixas  etárias.  A  implantação  de  novos  equipamentos  e  a  melhoria

substancial da infraestrutura garantirão um ambiente acessível e inclusivo, atendendo plenamente a

crianças, idosos e Pessoas com Deficiência (PCD).

Diante do exposto, a presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal

que  avalie,  com  urgência,  a  inclusão  da  reforma  da  Praça  da  Igreja  Santa  Terezinha  no

planejamento de intervenções urbanas, garantindo à comunidade um espaço digno e adequado ao

seu convívio social e religioso.

Considerando a urgência e a magnitude desta proposta para a melhoria da qualidade de vida da

comunidade,  a  preservação  do  patrimônio  público  e  o  estímulo  ao  desenvolvimento

socioeconômico  do  bairro,  solicitamos  a  imediata  aprovação  e  viabilização  deste  projeto.  A

requalificação da Praça da igreja é um investimento necessário e que proporcionará benefícios

duradouros e transformadores para a comunidade da paia do futuro e para a cidade de Fortaleza.

Rua Dr.Thompson Bulcão, 870 – Gabinete 14 Fone: 3444-8371, Bairro Engenheiro Luciano Cavalcante 
Caixa Postal 2671  - CEP: 60810-460,  Fortaleza-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

Segue croqui em anexo.

VEREADORA DAYANE COSTA
PODEMOS

Rua Dr.Thompson Bulcão, 870 – Gabinete 14 Fone: 3444-8371, Bairro Engenheiro Luciano Cavalcante 
Caixa Postal 2671  - CEP: 60810-460,  Fortaleza-CE

ht
tp

s:
//c

m
fo

r3
60

.fo
rt

al
ez

a.
ce

.le
g.

br
/d

oc
um

en
to

/1
76

46
91

48
53

20
_f

e6
9a

dc
5-

7d
23

-4
24

5-
b2

24
-0

1d
2c

7d
c6

36
1

P
ar

a 
ac

es
sa

r 
o 

do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
liq

ue
 n

a 
U

R
L 

ab
ai

xo
:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
B

R
E

N
A

 D
A

Y
A

N
E

 D
A

 C
O

S
T

A
 A

B
R

E
U

 e
m

 0
2/

12
/2

02
5 

13
:0

7

https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1764691485320_fe69adc5-7d23-4245-b224-01d2c7dc6361


Assinaturas Digitais
Documento registrado em 2 de dezembro de 2025 às 13:04

Para conferir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://cmfor360.fortaleza.ce.leg.br/documento/1764691485320_fe69adc5-7d23-4245-b224-01d2c7dc6361

Documento assinado por
BRENA DAYANE DA COSTA ABREU


